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ART OBRÂ / SERVIçO
No cE20241441094^Tiiiu"'"L:,rãi?lJl1".tl':t:t-1',.É'J5ir-#tcREA-cE

Conselho Regional de Engenharla e Agronomh do ce.rá

_ í. R..FonráY.l Tácnlco

ARIAI{A RUTH PED(OTO OUEIROS LANDIiI

TÍtuloproÍi$sionsl: ENGENHEIRÂCML

suBsrrrurÇÃo à
cE20241380081

RNP:2íí7í13658
Registro: 34&t70CE

- 

2. O.d@ do Cont lo
Conlratantê: PrsGltura unlclpal de lcóCE
RUA P.dre Jorc Alvca Oê ac.do
Comdêmênto:

Cidsdei lCÓ

CPF/CNPJ | 07.660.6820001-79

No: 823

BaiíÍo: Conüo

LJF: CE CEP: (13,$í1000

ConlrBto:iláo.rp.cmcado Cêl6brâdoem:lí103/2024

Valor RS 355,í28,87 Tlpo dê contratánta: P.$os JuÍidlcr d. Diráto Públlco

Açáo lnEtitucional: NENHU A. NÁo oPTAmE

- 

3. Ded6 d. Obrarsê.vigo

ÍRECHO Írrcho Celcudo e ulugu

ComdamêÍrto: Tltcho Cr5cudo a Xt lugu

Cdâde: lcó

Data de lnicio: 'lí/03r:102a Proüsáo d6 término: !írí202,í
Finalidade: lníráo.trutum
Propristário: Pruf.iluÍ. ,lunicipll d. lqSCE

N': 8/t{

Balro: LlÍtlA C^Í{FOS

UF:CE CEP: 63,a3o000

CooÍdênsdss Geográfirâs: {.,a0a760,.3â.953,1,16

Código: NâoE!p.clfcldo
CPF/CNPJ: 07.659,612000í -79

- 

a. AlMd.d. Tó. lc€

í4 - EhboráÉo Quantidade

1,00

1,00

1.00

1,00

[Jnirad6

un

lrh

35 - ElsborsÉo de oíçâmonto > aGRoNoMlA, AGRICOLA, FLORESTAL, PESCÀ E AOUICULTURA
> coNsTRUÇÓEs PARÀ FINS AGRoPECUARIoS, AGRoINDUSTRIAIS, AQUIcoLÂs E
FLORESÍAIS >#39.27.4 - DE ESTMDAS RURÂIS

35 - Elaborâçáo dê trç3menro > AGRONOMIÀ AGRíCOLÀ FLORESTAL, PESCA E ÀOUICULTURA
> USO, MÂNEJO E CONSERVÀÇÁO DE SOLOS > *39.29.2 - DE TERRÂPLANAGEM PARÂ FINS
RURAIS

80. Proieto > AGRONOMTA, AGRICOLA, FLORESTAL, PESCA E AOUTCULTURA >

coNsTRUÇÔEs PARA FINS AGRoPEcUÁRps, AoRoINoUSTRIAIS, AoUÍcoLAs E
FLORESTAIS > #39,27,4 - DE ESTMDAS RURAIS

60 . PÍO|EIO > AGRONOMIÀ AGRICOLÂ, FLORESTAL, PESCA E AOUICULTURA > USO. MANEJO
E coNSERVÂÇÁo oE soLos > *39.29.2 . DE TERRAPLANAGEM PARÁ FINS RURAIS

un

Após ã concluúo dâs aüüdadês lác.nica6 o proÍE6rdràl dêv6 proc€dêr â bâixá dôstâ ART

- 

5. O6i!.YaÉ..
ART OE ORÇAI'ENTO E PROJETO OE RECUPERAÇÀO E MANUÍENÇÃO DAS ESÍRADAS VICINAIS DO MUNICIPO DE ICÓ. CEÂRÁ TTECàO

casdrdo a MutJgu.

- 

6, Oêclar-áçô..
- Harc que €6tou qJmpdndo as r€gras de acs6slbllldade pÍeüstâs nâs ndm6s técíicss da ABNT, ná lêgishÉo Gp€cífica e no dacÍBto fi
52962(xX.

_ 7. Enlid.dc d. Classê

AssocÁÇÁo BRASTLETRA DE ENGENHEtRoS ctvts (ABENC)

- 

8. A6ainâtura.

Dêd3ro sêrem vêrdedêiaes âs iníomeçáes âomâ x^Rr^x RUTH PETXOTO L ilOX. CPt: 05t-fl?.043.6o

-d6

de-

- 

9. kÍonr.gõ..

dâta . eIP.t 07.tG.au000í -7a

' A ART é válida somcnlê quando quiladâ, medi6nlê âpros€ntâção do compÍovants do pagâfir€flto oo conferênciâ no sdê do Creâ

- 

í 0. Valor

Valor da ART: Ra eo,ôa Reglslrâde em: 22rOU:1O24 Valor pâgo: R3 09,6,a Noôso Núhêro: 8jlí728693,í

A áulàü.idàdê d.6tl ÁRT podê !.. vdinEá(!á cfti híp§.//d!@-§itdc cqn.b./Êdico/, ú. chávê:
lmpite m:27loAl202r á6 09:G:03 Fe, ip: 167.i9.223.19

CREA.CE
T6t (85) 3/1535800

Íal€@no€.!@dEa@.ds br

FâI: (85) 34535804 ccíERdoidôÉ@b.

o
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Cidadc Feliz
Setor de Licitoção

ANEXO III
TERMO DE REFENCIA

Eàlao

/
Rua Frânciscâ Alves de Morâis S/I!, Gerência lo Àndâr, Icó, Cesrá, CEP ó3.43G000

CNPJ n.o 07.669.6t210ü01-79
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rcú SECRÊ14íIIADE

INFRAESTRUTURA
E DESENVOTVIMENTO URBA

TERMo or nrrrRÊxcn

PREFEITURA MUrICIPAL or rcó

r. cox»rçôrscERArsDACoxrnerlÇÃo
1.1. Contratação de empresa para RECUPERAçÂO r uexurrxÇÃO DAS ESTRADAS

vICINATS Do MUNrcÍpIo or rcó- cseRli TREcHo cAscuDo A MULUNGU,
nos termos do projao brísico de engenharia, conforme condições e exigências estabelecirl"<

neste instÍumento.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 90 (Noventa) úascontados do(a) assinatura do

contrato, cabendo prorrogação, na forma dos artigos 105, l0ó e 107 da Lei n' 14.133, de

zlzt.

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à ügência
da contratação.

2, FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2-1. A FundamentaÉo da ContrataÉo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Tecnicos Preliminares/projeto b:ísico de engenharia, apêndice

deste Termo de Referência.

2.2. O oble,lo da contratação estrí previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme
detalhamento a seguir:

(D Classe/Grupo: obras e serviços de engenharia

Classe/Grupo: obras e seruiços de engenharia

3, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÁO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

3. l. A descriçâo da solução como um todo se encontra pormenorizada em ópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares/projeto brísico de engenharia, aÉndice deste Termo de

Referência.

4. REQUISITOS DACONTRATAÇÃO

Modalidade

4.1. A contrataúo da Empresa apÍesenta obra comum de engenlaria, tendo em vista que seus

padrões de desempeúo e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio

de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6, inciso XII, da Lei Federal n'
t4.t33tzozt.

4.2. A confiataqão será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua

forma eletrômca, com criterio de julgamento por menor proço, nos termos dos artigos 6",

inciso X)O(V[I, a), da Lei Federal n' l4.l33l202l.

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E DESENVOwIMENTO URBANO Rua

Padre Jose Alves de Mecedo Ne 823, Cêntro Gerencial lcó-Ceara CNPJ: 07.669.582/00O1-79

- CEP: 63.430-000
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ha.laoSustentabilidade

4.3. Além dos criterios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descnçâo do objeto.

devern ser atendidos os seguiúes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis:

4.4. Parra garattir a sustentabilidade na adequação de estradas üclnais no munic.ípio deICÓ-CE,

alguns critérios importantes podem ser considerados:

4.5. Preservação ambiental:

4.5.l.Minimizar a alteraçíio das estradas ücinais e o impacto nos ecossistemas locals.

4.5.2.Utilizar materiais de construÉo sustentáveis e de barxo impacto ambiental.

4.5.3.Implementar medidas para proteger e restaurar habitats natumis afetados pela construção.

4.6. Inclusão social:

4.6. LGarantir a participação da comunidade local no processo de planejamento e tomada de

decisões.

4.6.2.Pronover oporturudades de emprego e capacita$o para os moradores locais durante a
construção e adequações das estradas ücinais do trecho cascudo - mulungu.

4.7. Acessibilidade

4.7.1.4 Adequação desse trecho visa garantir o ac€sso seguro e f,icil para todos os usuários,

incluindo pedestres, ciclistas e pessoas com mobilidade reduzida.

4.8. Esses critérios podem contnbuir para garantir que a üabiüdade do trecho cascudo -
mulungu em ICÓ-CE seja sustenüível, beneficiando tanto o meio ambiente quanto a
comunidade local.

Subcontratação

4.9. É permitida a subcontrataÉo parcial do objeto, até o limite de 30 Yo (tifia por cento) do
valor total do contrato, nas seguintes condi@s:

4.10. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relaçiúo à

subcontratação, caso admitida.

5. MODELODEEXECUÇÃODOOBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguiÉ a seguinte dinâmica:

Início da execuçlo do objeto: 05 dias após a assinatura da ordem de serviço e/ou contrato;

5.2. O mntratado deveÉ cumprir o que fora disposto em projeto brísico, paÍt€ integÊnte deste

documento.

5.3. Cronograma de realizaÉo dos serviços, conforme estabelece o cronograma fisico-financeiro.

SECRETARIA OA INFRAEÍRUTURA E DESENVOwIMENTO URBANO Rua

Padre Jose Alves de Macedo Ne 823, Centro Gerencial lcó-Ceara CNPJ: 07.669.6821cp/Ot-79

- CEP: 63.430-000
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Local e horório da pr€stação dos serviços

5.4. Os serviços serão prestados conforme projeto, onde estii,o dispostas

caÍtogÉficâs.

Meterieis a serem disponibilizados

5.5- Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiats,

equipamentos, ferÍamentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

ó. MODELODEGESTÃODOCONTRATO

6.1. O contrato deveÉ ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e zls noÍrnas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte respondeÉ pelas

mnsequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçâo ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução sení prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tars

circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contÍatada devem ser realizadas por escrito

sempÍe que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mersirgem eletrônica para

esse fim.

6.4. O órgão ou enúdade podera convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6,5. Após a assinatura do contrato ou ínstrumeÍúo equivalente, o órgão ou entidade podoftí

convo€Í o Íepres€ntante da empresa contratada para rzunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conteÉ informações acercâ das obriga4ões contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execuçâo do objeto, do plano complementar

de execução da coffrafada, quando houver, do mstodo de aferi@o dos resultados e das

sanções apliciíveis, dentÍe outÍos.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresao antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumedo os pderes e deveres ern relação à execuçâo do objao
contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o
período de execuçâo do objeto.

6.8. A ContÍatanle poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresÍL hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da

atiüdade.

Fiscelizeçõo

6.9. A execuÉo do contralo deveá ser acompanhada e fi5cnliz^.la pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (ki n" 14. I33, &,2O21, afi. I 17, c4uQ.

SECRETARIA OA INFRAESTRUTURA E DESE VOLVIMENTO URBANO Rua

Padre Jose Alves de Macedo Ne 823, Centro GeÍencial lcó-Ceara CNPJ:07.669.6821WI-79

- CEP: 63.430-000
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Fiscalizaçno Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhaní a execução do coÍrtÍato, para que sejam

cumpndas todas as condições estabelecidas no coÍrtÍato, de modo a asseguraÍ os melhores

resultados para a AdministraÉo.

6.I l O fiscal técnico do contrato anotar'á no histórico de gerenciamento do contÍato todâs as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descnção do que for necessário para

a regularizaglio das faltas ou dos defeitos observados. (L,ei n" 14.133, dE Z0Zl, aÍ. I17, §l');

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal tecnico do contÍato emitiÉ
notificações para a corresão da execuÉo do contrato, determinando prazo para a conoçâo;

6.13. O fiscal tecnico do contrato informaÉ ao gestor do contato, em tempo luíbil, a situasáo

que demandar decisão ou adoção de medidâs que ultrapassem sur competênciq paÍi! que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabrlizar a execução do contrato nas datas

aprazad», o fiscal tecnico do contrato comunicaní o fato imediatamente ao ggstor do

contrato.

6.15. O fiscal tecnico do cof,trato comunicará ao gestor do contrato, em tempo luibil, o
termino do contÍato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administratlo do contrato verificará a manutenção das condições de

habtlitação da contratada acomparúará o empeúo, o pagármento, as garantras, as glosas e a

formalização de apostilamento e t€rmos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solugão do problema" reportando ao gestor do contrato
pírÍa que tome :rs proüdências cabíveis, quando ulúapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.1E. O gestor do contrato coordenani a ansal:zz$o do processo de acompanhamento e

fiscalizaçÃo do contrato contendo todos os registros formais da execução no historico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocon€ncias, das

alterações e das prorrogações contÍatuais, elaborando relatório com ústas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para firrs de atendimento da fimlidade da

admirustraÉo.

6.19. O gestor do contrato aoomp:rnhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorÉncias relacionadas à execução do contralp s as msdi.las adotadas, informando,

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.20. O gestor do contÍato acompanhaní a marutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagaÍnento, e anotaní os problemas que

SECRETARIA DA INFRÂESTRUTURA E DESENVOw]MENTO URBANO Rua

Padre Jose Alves de Macedo Ne 823, Centro Gerencial lcó-Ceâra CNPJ: 07.669.68210007-79

- CÉP: 63.43G000
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obstem o fluxo normal da liqui<lação e do pagarnento da despesa no relatorio de n
eventuais

6.21. O gestor do contÍato emitirá documento comprobatorio da avaliação realizada pelos

fiscais tecnico e administratívo quanto ao cumprimento de obrigações assumiílâs pelo

conúatado, com menção ao seu desempeúo na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastÍo de atesto de cumprimento de obrigações.

6.22. O gestor do contrato toÍnarà proüdências para a formali,.çiío de pÍocesso

administratrvo de responsabilização para fins de aplicaçâo de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso.

6.23. O gestor do contrato deveá elaborar relatorio final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.24. O gestor do contÍato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos tcÍmos do contÍato.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizaní o Boletim de Medição, conforme previslo no

coÍúrato, devidamerte atestada pela fiscâlização contratual e com a assiDatura dos

respectivos respons'áveis tecnicos.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à inegularidade verificada,

sem prejuizo das sanções cabíveis, câso se constate que a Contratada:

7.2.1.1. Não produzir os resultados acordados,

7.2.1.2. Deixar de executaÍ, ou não executar com a qualidade mínima exigida as

atiüdades contratadas; ou

7.2.1.3. Deixar de utilizar materiais e recunios humanos exigidos para a execução

do serviço, ou utiliá-los com qualidade ou quanüdade inferior à

dgman/ta.le .

7.3- Do recebimento

7.3.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no

Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia

dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de

c.íLlculo detalhâda.

7.3.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluida quando os serviços
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Firnnceiro, estiverem

executados em sua totalidade.

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E DESENVOwIMENTO URBANO Rua

Padre Jose Alves de Macedo Ne 823, Centro Gerencial lcó-Ceara CNPJ: 07.669.682/0001-79

- CEP: 63.430-000
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1#7.3.1.3. O contratado também apresentará, a cada mediçiÍo, os docu
hrütso

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos

utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.4. Os serviços serão recebidos proüsoriamente, no prazo de ate 30 (trinta) dias, pelos fiscais

técmco e administrativo, mediante termos detalha'165, quando verificado o cumpnmento das

exigências de caráter tecnico e admrmstrativo. (AÍ. 140, I, a, da ki no 14. 133).

7.5. O prazo da disposição acima seú contado do recebimento de comunicaçâo de cobrança

oíunda do contratado com a comprovação da presação dos serviços a que se referem a

parcela a ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contÍato Íaliz:,râ o recebimento provisono do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de cariíter tecnico.

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizaní o recebimento proüsório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter

administrativo.

7,8. O fiscal, realizani o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao fiml de cada periodo de faturamento, o fiscal

tecnico do contrato iÉ apurar o resultado das avaliaçôes da execução do objeto e, se for o
caso, a arráise do desempeúo e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que podeá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos à contratada" registrando em relatorio a ser encaminhado ao geslor do

contrato.

7.I0. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.11. O Contratado fica obrigado a repaÍelÍ, corrigir, remover, ÍeconstruiÍ ou substituir, irs

srüts exp€nsas, no todo ou em paÍte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execuçâo ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única mediçâo de serviços ate que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam ür a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.12. A frscalização não efetuaní o ateste da riLltima dou rinica medição de serviços ate que

sejam sanadas todas as wentuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Proüsório. (An. I 19 c/c art. 140 da Lei n" 14133, de 2021)

7 .13. O recebimento provisório também ficaná sujeito, quando cabível, à conclusÍúo de todos

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instru@es exigíveis.

7.14- Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍtc, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem pre;uízo da

aplicação das penalidades.

7.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deveÉ
conter o registro, a arrálise e a conclusão acerca das ocorrências na execuÉo do contrato, em
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relação à fiscalizaÉo tecnica e administrativa e demais documentos que julgar
devendo encamirúrá-los ao gestor do contrato para recebimento definúivo.

7.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no pÍazo de ate 90 (noventa) dias,

contados do recebimento provisóno, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, apô a verificafão da qualidade e quantidâde do serviço e consequente aseitação

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.1,7. Emrtir documento comprobatório da avaliação rcalizada pela fiscalização, no

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menÉo ao seu desempenho na

execuÉo contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadasho de atesto de cumprimento de

obrigaioes.

7.1E. Realizar a anrí,Jise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja inegularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cliíusulas contÍatuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por

escnto, as respectivas correções;

7.19. Emitir TeÍmo Detalhado para efeito de recebimento definiúvo dos serviços prestados,

com base nos relatórios e documentações apresentadas;

1.20. Neúum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,

de inconsistências verifrcadas na execução do objeto ou no ilstrumento de cobrança.

7.21. O recebimento provisório ou definitivo nâo excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita

execuçiio do contÍato.

7.22. O recebimento definitrvo da obra pela Administração não eximiá o contratado, pelo

prazo mimmo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança

dos materiais e dos serviços executados e pela ârncionalidade da construção, da reforma" da

recuperação ou da ampliaçâo do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção

identrficados, o contratado 6cani responsável pela reparação, pela correç.iÍo, pela

Íeconstrução ou pola substituição nccessáúas

Liquidação

7 .23. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correá o pÍaza de dez

dias úteis para fim de liquidação.

7.24. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de velidade;

b) a data da emiss o;

c) os dadm do contÍato c do órgão controtarúci

d) o período respectivo de execução do contratol

e) o valor â pagar; e

SECBETARIA DA INFNAESTRUTURA E DESENVOTVIMENTO URBANO Rua
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.25. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatur4 ou circunstânc

eâlo
la que rmpoça a

liquidação da despes4 csta ficaÍá sobrestada ate que o contratado proúdencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem

ônus à contratant€;

7.26. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanlrada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio apresentação de certidões negativas ou, medianle

consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no aÍt. 68 da Lei n'
t4.t33t202r.

7.27. A Administração deverá rea)uat consulta para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigrdas no edital; b) identificar possível raáo que impeça a

paÍicipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contÍatar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.28. Constatando-se, a situaÉo de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificaçâo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no m€smo pÍazo, apressnte sua defesa. O prazo podeni ser prorrogado uÍllra vez, por igual
peíodo, a cnterio do contÍalaÍte.

7 .29. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos .

7.30. Persisündo a inegularidade, o contratant€ deverá adotar as medidas necessárias à

rescisiio contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

7.31. Flavendo a efetiva execução do objeto, os pagaÍnentos serão realizados noÍnalmente,

ate que se decida pela rescisão do contrato, caso o contralado não regularize sua situaçâo de

cumprimento de requisitos de habilitação.

Prazo de pagarnento

7.32. O pagamento seÉ efetuado no pruzo nriáximo de ate dez dias úteis, contados da

fiÍralização da liquidação da despesa" conforme seção antenor.

7.33. No caso de atraso pelo Contraante, os valores devidos ao conúalado serâo atualizados

monetariamente entre o termo f[nl do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice INCP de correÉo monetiíria.

Forma de pagamento

7.34. O pagamento será realizado atraves de ordem banciíri4 para crédito em banco, agência

e conta corrente indicado pelo contraÍado.

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E DESENVOwIMEI{TO URBANO Rua
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7.35. Será considerada data do pagameÍto o dia em que constar como emitida a
bancána para pagamento.

7 .36. Quando do pagamento, será cfetuada a ÍetenÉo tribut íria prwista na legislagão

apliuível.

7.37. lndependentemente do peÍcentuâl de tnbuto inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da Íealiza{.Ã,o do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislaçâo ügente.

7.38. O contratado regularmente optarte pelo Simples Nacional, nos termos da lri
Complementar n" 123, de 2006, nâo sofrerá a Íetenção tribuLí'ria qrurnto .ros imposlos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentaÉo de comprovação, por meio de documento oficial, de que frz jus ao tratamento

tributá,rio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

7 .39. A pÍesente contratação não permite a artecipaçâo de pagamento.

S. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORI{ECEDOR E REGIME DE
ExECUÇÁO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

E.l. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modali.lade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRôNICA com adoção do cnténo de

julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de erecuç o

8.2. O regime de execuÉo do contrato será:EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. O criterio de aceitabilidade de preços será o ralor global estimado para a contrataÉo.

E.3.1.1. O licitante que estiveÍ mais bem colocado na disputa deveÉ apresentar à

Administraçâo, por meio eletrônico, planilha que contenhâ o preço global,

os quantitativos e os preços unitríLrios tidos como relevantes, conforme
modelo de planilha elaborada pela Administraçâo, para efeito de avaliação

de exequibilidade (art. 59, §3', da L€í n" 14.13312021);

Exigências de habilitaçlo

t.4. Para 6rrs de habilitaÉo, devera o licitante compÍovar os seguintes requisitos:

8.4.r rrABrLrTAÇÃO JURÍDrCA

8.4.1.1. Empresário individual: inscnção no Registro Público de Empresas

MercaÍrtis, a caÍgo da Junta Comercial da respectiva sede;

t.4.1.2. Micro€mpreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Indrvidual - CCMEI, cuja aceitação ficará

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E DESENVOTVIMENTO URBANO Rua
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8.4.1.3

8.4.1.4

8.4.1.5

E.4. l.6

E.4.1.7

8.4.1.8

t.4.1.9
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E DESENVOLVIMENTO UREANO

condicionarle à verificação da aúenticidâde no sítio
https ://www. gov. br/empresas*-negocioVpt-br/empreendedor;

Socicdade ernpreviria, sociedade lirnitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

Sociedacle empresária estrangeira: portaria de autorizaÉo de

Ârncionamento no Brasil, publicada no Diri,rio OÍicial da União e arquivada

na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agênci4
sucursal ou estabelecimento, a qual sení considerada como sua sede.

Socredade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriçiÍo

do ato constltutivo da filid, sucursal ou agência da sociedade simples ou

empresána" rêspectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis ondeopera, com averbação no

Registro onde tem sede a matnz

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a alÀ da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do
ÍegistÍo de que tÍata o art. 107 da L,ei no 5.764, de 16 de dezembro 1971.

Ato de auiorizâção para o exercício da atividade - Decreto de autorização,

em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de

registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atiüdade assim o exigrr.

Os documentos apresentados deverão estar ilcompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

8,4.2,HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

8.4.Z.L Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídrcas (CNPJ) ou
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E OESENVOwIMENTO URSANO Rua
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8.4.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contnbulntes estadual e/ou municipa.l,

8.4.2.3

houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ftImo

de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regulandade fiscal perante a Faznnda Nacional, mediante

apÍesentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradona6eral da Fazotda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributá,rios federais e à
Díüda Ativa da União (DA[I) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de

02 de outubro de 2014, do Secreuírio da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora4eral da Fazenda Nacional.

8.4.2.4 Prova de regularidade para com a Fazrnda Estadual do domicílio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidarle com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(IGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidâo negativa ou positiva com

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidaçâo das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943;

Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.o 9.854, de

27110/1999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXII, do

artigo 7 da Constituição Federal, nâo emprega menor de lE (dezoito) anos

em trabalho notumo, porigoso ou insalubre, nem empÍega menores de 16

(dezesseis) anos em trabalho algurq salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 (catorze) anos, em conformidade com o inciso VI do art. 68 da Lei n"

14.133t2021

8.4.2.5

8.4.2.6

8.4.2.7

\

RDdÊo

8.4.2.8

8.4.2.9.

8.4.2.10

8.4.2.1t

Caso o fomecedor seja considerado isento dos tnbutos relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apÍesentação

de declara{ão da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei.

O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que

pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estaní üspensado da prol,a de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n". 123 de

14.12.2006, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e empÍesas de pequeno porte somente sera exigida para

efeito de assinatura do contÍato.
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8.4.2.12. Pata efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de

pequeno porte, por ocasião da participação neste procedimento licitatório,
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação

de regularidade fiscal e trabalhista" mesmo que esta apresente alguma

restrição.

8.4.2.13. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e

traballxsta, sení assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a

partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do

ceÍtame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração

Pública, para a rcgulaizaclã'o da documentação, pagaÍnento ou
parcelamento do débito Qualificação Econômico-Financeira.

8.4.2.14. A não regtlaizaiao da documentação, no pÍazo preüsto no subitem

anterior, implicaÍá na decadência do direito à contràtação, sem prejuízo das

sanções preüstas na lei e neste edital, sendo facultado à Administração

convocilÍ os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato, nos termos deste edital.

8,4.3.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

E.4.3.1. Certidão negativa de falênciaexpedida pelo distribuidor da sede do
fomecedor - Lei no 14.133, de 2021, art 69, caput, inciso II);

8.4.3.2. Balanço patrimonial, demorstração de resultado de exercício (DRE) e

demais demonstra@es contábeis (DLPA) e Notas explicatiras dos 2 (dois)

úlümos exercicios socials, comprovando:

8.4.3.2.1. Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art.

2t9, caput e panígrafo 5", da ki Federal lf 6.404/76).

8.4.3.2.2. Quando outra forma societiima, balanço acompaúado de cópia

do termo de abertura e de encerramento do Lirro Dirírio do qual foi
extraído (artigo 5", panígrafo 2o, do Decreto'lei N' 486/69),

autenticado pelo órgão competeÍúe do Registro do Comércio,

devidamente assirndo por profissional reconhecido pelo conselho

regronal de contabi lidade

L4.3.2.3 . indices de Liquidez Genl (LG), Liquidez Conente (LC), e

Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a I (um);

8.4.3.2.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a I (um)

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitaÉo
patrimônio líquido mínimo de l0% valor total estimado da parcela

pertinente.

8.4.3.2.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao últrmo

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de

2 (dois) anos.
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8.4.3.2.6. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de

Escrituraçâo Digital (SPED), deverá apresentar o balanço patrimonial

dos 2 (dois) últimos exeÍcícios sociais exigíveis, considerando-se as

disposições das Instru@es Normativas da Receita Federal do Brasil.

t.4.3.2.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaÉo
deverão atender a todas as exigêncras da habilitação e poderão

subshtuir os demonstràtivos contábeis pelo balanço de abemrra. (ki
n" 14. 133, de 2021, aÍt. 65, § l).

8.4.3.2.8. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item

deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional

habilitado da area contábil, apresentada pelo fomecedor.

9. QUALIFICAÇÃO TÉCMCA

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO.OPERACIONAL

9.1. Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional Competente, CREA/CAU
na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

9.2. Comprovação da capacidade TÉCNICO-OpEnACIONAL da empresa licitante para

desempeúo de atividade peÍineÍrte e compatível em carÀcteristicas, com o objeto desta

licitação ser feita por intermédio de ATESTADO TECNICO fomecida(s) por pessoa(s)

jurídica(s) de direrto público ou privado, em que figurem o nome da empresa concorrente na

condição de "CONTRATADA", acompanhadas das certidões de acervo tecnico (CAT) ou

anotações/registros de responsabiliÍlâde tecnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de

fiscalização profissional competente (CREÁ/CALD em nome dos profissionais vinculados aos

refendos atestados, como forma de confenr autenticidade e veracidade as infonnações

constantos nos documentos emitidos em nomeadas licitantes, tudo com base no Aórdii,o
309412020:lcU-Plená,rio, envolvendo as parcelas de maior relevância do objeto da licitação,
entende+e como itens de maior relevância" os itens descritos abaixo:

Quantitativo:

TIXM IETDO
(»ç^lrxNfi) cóDIGo E§PEcmC çÃO (a%) üNID

QÜAIITDA
DE

(xçAr,Ixr{
TO

QU^NTIDÁI'E
trXIGIDA

(5G-4)

I 5.1 2003301
SARIETA TRIANGULAR SEM
R.EVESTIMENTO _ STT 8O-15

M 13.823,t6 6.9t1,93

2 4.2 4015612 E)(ECUÇÃO DE REVESTIMENTO lú, 6.220,74 3.110J7
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PRIMARIO COM MATERIAL DE
I/.ZIDA

9.3. CompTovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL:

9.4 Comprovação da licitante de possuir em seu corpo tecnico, responsável tecnico, na data de

abertura das propostas, profissional de nível superior ou outro, detentor de certidões de acervo

tecnico (CAT) ou anota@es/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emiti.las pelo

conselho de fiscalizaÉo profissional competente em nome dos profissionais vinculados aos

referidos atestados, deüdamente registrado no conselho profissional competente (CREA/CAU)

da região onde os serviçosforam executados, que comprove ter o profissional executado

serviços relativos a execução de obra ou serviços de características ao objeto licitado,

envolvendo as parcelas de maior relevância do objeto da licitação, entende-se como itens de

maior relevância- os itens descritos abaixo:

9,5. Não serío aceitos atestados de Projeto, Fiscalizaçío, Supervis o, Gerenciamento,
Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica dc Obras

9.5.1 A comprovaÉo do vínculo do profissional será feita da seguirúe forma:

A). Para socio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos;

B). Para düetor, mediante a apÍesentação da ata de eleição e posse da ahlal diretoria,
devidamente registrada junto ao órgão competente.

SECREÍARIA OA ]ÍVFRAESTRUTURA E DESENVOwIMENTO URBANO Ruâ
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C). Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se daní

mediante a apresentação da ópia da CaÍtein de Trabalho e Previdência Social (CTPS) -

devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Servrço em vigor celebrado de acordo

com a legislação civil.

D). DeclaÍação de compromisso de vinculação futurà finnada por engeúeiro ciül ou

arquiteto ou outro devidamente recoúecido pela entidade compste[te, detentor do acervo

tecnico, informando que o mesmo assumiá a responsabilidade técnica dos serviços

licitados, caso a licitante se sagte vencedora do certaÍne.

9.6. Com base no artigo 64, inciso I, da Lei n' 14.13312021, a Prefeitura se reserva o direito de

consultar o CMS (Cadasro Nacional de lnformações Sociais), para compÍoyaÍ o vinculo
empregaücio do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados com o licitante.

9.7. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço

objeto do contÍato, e será admitida a sua substituição por profissionais de expenência

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

9.8. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo minimo, a apresentaçÍüo e o
somatorio de diferentes atestados executados de forma concomitante.

9.9. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da fiüal
da empresa licitânte.

9.10. O licitante disponibilizaní todas as rnformações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, ópia do

contÍato que deu suporte à contrataÉo, endereço atual da contratante e local em que for

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9.11. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmoprofissional

como responsável técnico, como comprovação da qualificação técnic4 lodas

asqueseenquadraremnessa condiÉoseriioinabi litadas.

9.12. No caso de comprovação da capacidade tecnica da licitante o dos profissionais

emserviços realizados no exterior, deverá ser apresentado Atestado de Capacrdade

Tecnica,deüdamenteregularizadonopaísdeorigem,registradonoConsuladoBrasileiroacompan

hadoportraduçãoju ramentada.

9.13. Os atestados de capacidade tecnica da empÍesa licitante, deverá ser

devidamentecertificadopeloCREA,píuzrcompÍovaÍqueamesmaexecutouobraouserviçodecarac

terístic€s semelhantesaoobjeto oralicitado;

9.14. AdeclaraçãodeveníserassinadapeloResponsívelTecnicodalicitantedevidamente

identificado, peÍtencente aD seu quadro pernanente, registrado no
CREA/CAUdajurisdiçãoda sededamesma.

9.15. Asdespesasdevisitaaoslocais,{asobras/serviçoscorreriíoporcontaexclusivadolicitante;

9.16. Se o proponente se fizer representaÍ, devení juntar procuração ou caÍta
decredenciamento, outorgando com poderes ao Íepresentante para decidir a respeito dos

atosconstantesdapresentelicitação.

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E DES€NVOwIMENTO URBANO Rua

Padre Jose Alves de Macedo Ne 823, Centro Gerencial lcó-Ceara CNPJ: 07.669.682100fJ7-79
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9.18- Paraosdocumentosquenãomencionaremprazodevalidadeseníconsideradoopruzade60

(sessenta)dias,contadosdadatadesuaexpedição.

9.19. Após a diurlgação do edital no sítio el€trônico, os liotantes

encaminharão,exclusilamentepormeiodosisrcma,propostacomadescnçãodoobjetoofertadoeopreç

o,areadataeohoní,rio estabelecidosparaenc€rramentodocadastro daproposta.

9. 20. Ourüodapropostaocorrerápormeiodechavede acessoesenha.

9.2t.
Olicitantedeclararâemcampopropriodosistema,ocumprimentodosrequisitospamahabilitaçãoe

aconformidadedesuapÍopostacomasexigênciasdoeútal.

9.22. Os licitantes poderão rairar ou substituir a proposta anteriormente inseridosno sistema, ate

o enceÍramentodocadastrodaproposta.

9.23. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificadosomeÍrte serão

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação epara

acessopúblicoapósoencerraÍnentodoenviodelances.

9.24.

Osdocumentoscomplementaresàpropostaeahabilitação,quandonecessáriosàconfinnaçãodaqueles

exigidosnoeditalejáapresentados,serãoencamrnhados pelo licitante melhor classificado apos o

encerram€nio do envio de lances,observadooprazomínimode02

(duas)horascontadosdasolicitaçãodoAgentedeContraÍaçãonos istema.

rO. SEGURO GARANTIA.

10.1. Seá exigido o recolhimento referente a l%o (rm por cento) do estimado para a
contratação a título de garartra de proposta, devendo ser encaminhada no ato do

cadastraÍneÍúo da proposta eletrômca, EXCLUSMMENTE em campo propno do sistema

eletrônico.

10.2. A garanta de proposta sení devolüda aos licitantes no prazo de l0 (dez) dias úteis,

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitaçiío.

10.3. Implicará execução do lalor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o

contrato ou a não apresentação dos documentos paua a contratação.

A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades:

a) CAUCÃO EM DINmIRO: Deverá ser efetuada em àvor da contràtante, em conta específica

no Banco do Brasil, Agência 4379-6, Conta 16.605-7, Banco: Brasil cujo comprovante deve

ser apresentado junto com a documentação refer€nte a habilitação;

b) TiTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA: Deverá ser emitido sob a forma escritural, mediante

registro em sistema centrahzado de liquidação e de custódra autorizado pelo Banco Central
do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministerio da

Economia;

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E DESEI{VOIVIMENTO URSANO Rua

Padre Jose Alves de Macedo Ns 823, Centro Gerencial lcó-Ceara CNPJ: 07.669.68210fp7-79
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c) SEGURO-GARANTIÂ: DeveÉ ter validade durante a yigência da proposta e poÍ mais 60

(sessenta) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo quo o

contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas;

d) FIANÇA BANCÁRIA: Deverá ser €mrtida por banco ou instituiÉo financeira deüdamente

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

e) TÍTULO DE CAPfIALIZACÀO: Deverá ser custeado por pagamento único, com resgate

pelo valor total.

1T. ESTIMÂTIVAS DO VALORDA CONTRATAÇÃO

11.1. O custo estimado total da contrataçâo é de R$ 355.128,67 (Trezentos e cinqu€nta e

cinco mil, cento e ünte e oito mil reais e sessenta e sete centavos), conforme custos unitários

apostos no projeto básico em anexo.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENIÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contÍatação correrão à conta de Íecursos

específicos mnsignados no Orçamento do município.

12.2. A contratação será atendrda pela seguinte dotação:

I) Dotação: 22.22 26 782 058ó I .048 0000;

[) Elemento de Despesa: 44.90.5 L00

12.3 A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes sení indicada apos

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante aposhlamento.

Icód1'/,t ''ruL 
{l) 1,. I -l/

Carlos Rob€rto Bezerra de Almeida
Secretário Adjunto Secretaria de infraestrutura e

Desenvolvimento Urbano

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E DESENVOwIMENTO URBANO Rua

Padre Jose Alves de Macedo Ne 823, CentÍo Gerencial lcó-Ceare CNPJ:07.669.6a210co1-79
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ANEXO IV
DECLARAÇÔES

Ao Sr. Agente de Contratação do Município de

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 

-
Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n"

............, através de seu representante legal infra-assinado, que:

., com sede

n4............

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n" 14.133/2021, quc

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menoÍ, a partir de 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7o da Constituição Federal.

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou

contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos

impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos para todos os fins de direito, que coúeceÍnos as especificações do objeto e

os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os

terÍnos constantes no mesmo e ainda, que possuimos todas as condições para atender e

cumprir todas as exigências de fomecimento ali contidas, inclusive com relação a

documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação.

4) Declaramos ter ciência de que on atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço

objeto deste edital e ern decorrência de obrigações legais e cumprimento do

edital/instrumento conhatual, notadaÍnente ern cumprimento da Lei de Acesso à

Informação (Lei n. 12.52712011), da Legislação de Licitações e determinações legais

emanadas dos Órgãos de Controle, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da

LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço fisico e
eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado ern decorrência da execução

contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de

exig&rcias dos órgãos de confole intemo e extemo.

Assinatura do Responsável pela Empresa

§ome LegíveVC argo)

(Local e data).

§ome/assinatura do representante legal)

Rua Franciscâ Alves de Morâis SA[, Gerência lo Àndar, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.o 07.669.6E2100O1-79
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ANEXO IV.I
DECLARAÇÁO DE ELABORAÇÁO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E

ATUAÇÁO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO

Eu, portador do RG n"

representante legal do licitantee do CPF no

(nome ernpresarial), interessado em participar da

Concorrârcia no _/_, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do

Código Penal Brasileiro, que: a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira

independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em paÍte, direta ou indiretamente,

informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, an potencial ou de

fato, no pÍesente procedimanto licitatório; b) a intenção de apresentar a proposta não foi
informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de

fato, no presente procedimento licitatório; c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou

por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante ou inteÍessado, em

potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; d) o conteúdo da proposta

apresentada não será, no todo ou ern parte, direta ou indiretamente, comunicado ou

discutido com qualquer ouho licitante ou interessado, ern potencial ou de fato, no presente

procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; e) o conteúdo da proposta

apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer

integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial
das propostas; e f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da

exteÍlsão desta declaração e que detém plenos poderes e informagões para firmáJa.

DECLARO, aind4 que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a

coibir fraudes, comrpção e a prittica de quaisquer outros atos lesivos à Administração
Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei

Federal no 12.846/ 2013.

(Local e data)

§ome/assinatura do representante legal)

Rue Francisca Alves de Morais S/N, Gerência lo Andar, [có, Ceará, CEP 63.43G0fi)
CNPJ n.o 07.669.6E2100O1 -1 9
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AI\EXO TV.2

DECLARÂÇÃo DE euE cuMpRE.a.s rxrcÊxcrAs DE REsERVA DE
CARGOS

Nome completo:

RC n"

CPFno

DECLARO, sob as penas da lei o deüdo cumprimento das exig&rcias de reserva de

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas ern

lei e ern outras normas específicas.

(I,ocal e data).

(Nome/assinatura do representante legal)

hôtilco

Rua Francisca Alves de Morais S/I{, Gerência 1o Andar, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.o 07.669.6t2100i)1-79
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AI{EXO IV
MODELOS DE DECLARAÇÃO "PROPOSTA"

À Comissão de Contratação/Agente de Contratação,

O licitante (firma/denominação, endereço da sede/filial,

CNPJ), por intermédio do repÍesentante legal que esta subscreve, após ter analisado

minuciosamente todo o conteúdo do Edital de Concorrência n" / e seus anexos e ter

tomado conhecimento do local e de todas as condições e obrigações para a execução do

objeto, PROPÕE executar o objeto licitado sob sua integral responsabilidade pelo valor

total de RS (valor por extenso), já computado o BDI, conforme

detalhamento abaixo:

AFIXAÇÃO DE PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS EM PROPOSTA

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias

(tncal e data).

(Nome/assinatura do representante legal)

,)
Rua Francisca Alves de Morais S^1, Gerência 1o Andar, Icó, Ceará, CEP 63.430-000

CNPJ n.o 07.óó9.6E2l0001-79
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AI{EXO V
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.'

CONTRATO N" **12024 CONCORRÉNCIA ELETRÔNICA N"
O MUNICÍPIO DE , com sede a Av. cNpl ,: doravante

denominado simplesmente como MUÀIICIPIO, neste ato deüdamente representado pelo

Sr e de outro lado, a empresa inscrita no CNPJ n'
com sede à ............, telefone e e-mail neste ato devidamente

representada pelo senho(a) ........., portador(a) do RG n' .......... e CPF n'
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo ern üsta o resultado da

tipo: MENOR PREÇO - REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR _,
tem entÍe si justa e contÍatada, pela Lei n' 14.133 de 0110412021 e dsrnais normas

regulamentares aplicáveis à espécie e suas alterações, pela legislação complernentar e ern

conformidade com os termos e condições do edital acima referido e de conformidade com

as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO, DA GARANTIA CONTRATUAL, DAS
EXIGÊNCIAS TÉCNICAS, DA VIGÊNCIA DO CONTRÁTO E DO PRAZO DE

GARANTIA
O objeto do

1.1. Da Garantia Contratual:
1.1.1. Precedendo a assinatura do Contrato, a CONTRATADA ofertou garantia

contratual no valor de ** na modalidade de **.

1.1.2. A garantia ofertada pela CONTRATADA será devolüda no prazo de até 30 (trinta)

dias corridos, contados da conclusão da prestação dos serviços.

1.2. Das Exigências Técnicas:
1 .2.1 . A CONTRATADA deverá executar a obra ern conformidade com as especificações

contidas no Anexo I do Edital, responsabilizando-se integralmente pela qualidade do

mesmo, abrangendo todos os seus detalhes construtivos constantes do projeto.

1.2.2. O MUNICÍPIO DE recusará a obra se não estiver de acordo

com as especificações contidas no Anexo I do Edital, respondendo a CONTRATADA,
integralmente, pelo custo de eventuais adequações e, se necessiírio, o refazimento dos

serviços.

1.2.3. A CONTRATADA se responsabiliz4 também, por todos os custos, diretos e

indiretos, apurados na hipótese da incid&rcia do preüsto no iteÍn 1 .3.2 deste Contrato.
1.2.4. A CONTRATADA é responsável pela qualidade final do objeto contratado.

pTesente: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA

Rua Francisca Alves de Morais S/N, G€rêrcir lo Andar,Icó, Ceará, CEP 63.430-0ü)
CNPJ tr.o 07.669.ó82t0001 -7 9
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I.2.5. A CONTRATADA deverá estar qualificada no pleno gozo de suas atribuições

profissionais, devendo a obra ser acompaúada de suas respectivas ARTs - Anotação de

Responsabilidade Técnic4 junto à urtidade profissional competente, dos Responsáveis

Técnicos.

1.3. Da Vigência do Contrato/Execução do Objeto:
I . 3 . 1 . A execução da obra terá um prazo mríximo de _
completa realiza$o, sendo que a ügência contrahral será fixada ern mais 

-meses após a conclusão da execução das obras para sua completa realização, totalizando 
-meses salvo interrupção autorizada pela contratante, por qualquer motivo de

força maior que venha ocorrer, conforme preüsão do edital.

1.4. Do Prazo de Garantia:
1.4.1. A CONTRATADA obriga-se a dar pela obra prazo de garantia mínimo de 05

(cinco) anos, contados a partir da data do recebimento definitivo da obra pelo

MIJNICÍPIO DE
2. CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PREÇOS, DAS MEDIÇÕES, DA FORMA DE

PAGAMENTO E ATUALIZAÇÁO lrOXnrÁnrl
2.l.Pagará. o MUNICÍPIO DE à CONTRATADA, pela execução do

objeto relacionado na Cláusula Primeir4 o Valor Total de RS

2.2. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos,

despesas indiretas (BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas,

ernolumentos legais, custos de mobilização de equipamentos e pessoÍrs, além de transporte,

estada e alimentação da equipe de trabalho, insumos e dernais encargos, inclusive

previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer especie, licenças, documentos e despesas,

tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e incidências diretos e

indiretos, que possam vir a graváJos e lucro, surdo de inteira responsabilidade da empresa

proponente a quitação destes, que em momento algum e sob nenhuma alegação, inclusive

falta de previsão oficial, poderão ser transferidos ao MUNICÍPIO DE
a responsabilidade de seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes.

2.3. Mensalmente, a Fiscalizaçlo realizarâ a conferência da execução dos serviços e a
medição dos quantitativos efetivamente executados no período:

2.4. Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar o seu relatório de medição dos

serviços executados no período para anií'lise da Fiscalização. O relatório deve ser
endereçado ao Departarnento de Obras do MUNICÍPIO DE
protocolado.
2.5. A l'medição deverá ser apresentada após, no mínimo, 30 (trinta) dias do início da

obra e abrangerá a medição fisica dos serviços executados no período anterior.

2.6. Os serviços pÍevistos no orçaÍnento contÍatado serão medidos, desde que totalmente
executados de acordo com o projeto;

me§es, pÍra sua

e
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2.7. O MT]NICÍPIO ON analisará a medição e a aprovará, parcial ou

totalmente, ern até 05 (cinco) dias úteis após o protocolamorto da mesma, autorizando a

CONTRATADA a emitir Nota Fiscal./Fatura dos serviços aprovados;

2.8. Após a análise do MUNICÍPIO DE constatadas eventuais

divergências, a CONTRATADA deverá providenciar as deúdas correções ern até 05

(cinco) dias úteis;

2.9. Após o fechanenúo e aprovaçõo da medição, o MUNICÍPIO DE
autorizani a CONTRATADA a emitir a Nota FiscaUFatura, que devení ser

encaminhada para pagamenúo juntamente com a medição e o relatório fotográÍico dos

serviços executados no período, endereçando-a à Departamento de Obras, sendo que

posteriormente o Departamento de Obras irá remeteJa À Divisâo Financeira do
MT'NICÍPIO DE
2.10. O MI'NICÍPIO DE efetuará o psgamento da Nota
FiscaUFatura após o protocolamento da mesma, e se ern conformidade, no prazo de até

30 (trinta) dias.

2.11, Caso o objeto esteja em desacordo com o especilicado ou apresente vício
construtivo, o Termo de Recebimento Provisório somente será emitido após a devida

correção.
2.12.P*a pagamento dâ Notâ FiscaUFatura de cada uma das parcelas, é indispensável

que a CONTRATADA apresente comprovante de regularidade junto ao INSS e FGTS, por

meio das guias GPS - Guia da Previdência Social e GFIP - Gúa de Recolhimento do Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Preüdência Social, relativo aos

ernpregados que executaram o serviço, bem como do recolhimento do ISSQN - Imposto

Sobre Serviços de Qualquer Natureza, quando couber:

2.13. Em se tratando de INSS, a CONTRATADA deverá preencher as guias de

recolhimento de conformidade com a.s Ordens de Serviço do Ministério da Previdência e

AssistênciaSocial,mnstandoonomedoMt]NICÍPIoDE-,onúmero
do Contrato ao qual se vilculam e o(s) número(s) da(s) fatura(s) correspondente(s);

2.14. As comprovações relativas ao FGTS a seÍem apresentadas deverão corresponder ao

período de execução e à mão-de-obra alocada para esse fim.
2.15. Por ocasião da apresentação ao MUNICÍPIO DE
fiscaVfatura, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento do ISS

correspondante ao serviço executado e devení estar referenciado à ernissão da nota

fiscal/fatura.
2.16. Na eventualidade da apresentação da nota fiscaVfatur4 caso não haja decorrido o

prazo legal para recolhimento do INSS, do FGTS e/ou do ISS, poderão ser apresentadas

cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterioÍ, devendo a
CONTRATADA apresentar a documortagão devidamente quitada, quando do vencimento

do prazo legal para o recolhimento.

da nota
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2.17. Junto com a fatuÍ4 a CONTRATADA devení apresentar, referente a todos os

ernpregados que executararn o serviço no período abrangido pelo relatório apresentado, sob

pena do MIINICÍPIo oe efetum a retenção do valor devido nos termos

da legislação vigente, sobre o valor faturado:

2.28, Retação nominal de todos os empregados, bem como o comprovante de

recolhimento das contribuições sociais incidentes sobre a fatura;

2.19. Comprovantes de pagamentos dos salários recebidos e recolhimentos do FGTS e
INSS, última competência, referentes aos seus empregados.

2.20. Havendo retençilo, a CONTRATADA deverá proüdenciar no prazo de 15 (quinze)

dias o recolhimento das contribui@es sociais (INSS/FGTS/ISS-ISQN) e apresentar as

guias que comprovem tal pagamento ao MIJNICÍPIO DE
devolução da quantia retida.

2.21. Se a CONTRATADA não apresentar os comprovantes referidos nos itens 2.5 e 2.8

no prazo fixado, o MUNICÍPIO DE poderá a qualquer instante e a seu

critério exclusivo:
2.22. Aplicar multa de l0oÁ (dez por cento) sobre o valor da medição cujos comprovantes

não forern apresentados;

2.23. Rescindir o Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA.
2.24. Se durante a execução do Contrato expirar-se o prazo de validade das Certidões

apresentadas na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a

CONTRATADA deverá proüdenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de

rescisão contratual.

2.25. Não haveú aoalização nos preços quando o atraso no pagamento se der por culpa

exclusiva da CONTRATADA.
Havendo atraso no pagamento da parcela, desde que motivada por responsabilidade por

parte do MUNICÍPIO DE o valor da parcela poderá ser atualizado

-pÍorata 
die - de acordo com o IPCA (Índice de Preço ao Consumidor Amplo) do

IBGE.
2.26. O MUNICÍPrO nn podení sustar o(s) pagamento(s) de qualquer

(quaisquer) parcela(s), no caso de inadimplfucia da CONTRATAI)A para com o

MUNICÍPIO DE na execução deste Contrato:
2.27. A suspensão do(s) pagamento(s) permanecerá até a deüda regularização por parte da

CONTRATADA.
2.28. No caso da CONTRATADA em situaçílo de recuperação judicial, deverá

apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial ou,

se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução

do processo, de que estrá cumprindo o plano de recuperação judicial.

2.29. No caso da CONTRATADA em situação de recuperação extrajudicial, junto com

os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está

cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

para fins de

*I]-
-gÀ'

§Ê.8
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2.30. A não apresentação das comprova@es de que fatam as cláusulas 2.14 e 2.15

assegura ao MUNICÍPIO DE o direito de rescindir o contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA: PRAZO DE EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO
DO PROVISóRIO E

DEtr'INITIVO
3.1. O prazo de execução da obra deverá ser de _ meses, após a expedição da

Ordem de Serviço efetuada pelo Departamento de Obras do MUNICÍPIO DE

3.2. O objeto estará sujeito à conferência e fiscalização de sua qualidade e conformidade

com a proposta da CONTRATADA e o presente Contrato podendo, o MUMCÍPIO DE
em seu exclusivo entendimento, determinar a realização de análises

aptâs a comprovar qualidade, resistência e obediência à normas técnicas oficiais, correndo

o custo destes por conta da CONTRÂTADA:
3.3. Havendo a necessidade de adequação (ões) será concedido prazo de até 15 (quinze)

dias após comunicação escrita de sua conclusão, pela CONTRATADA, mediante Termo

circunstanciado assinado pelo(s) Responsável(is) Técnico(s) da CONTRATADA e visado

pela fiscalização para as coneções da obr4 sendo que o descumprimento do(s) prazo(s)

estabelecido(s) implicará na aplicação da multa especificada na Cláusula Sétima deste

Contrato, salvo por motivos devidamente justificados e aceitos pelo MUNICÍPIO DE

3.4. Caso os serviços constantes do objeto não sejam aprovados na fiscalização, fica
suspenso o curso do prazo de pagamento, voltando a correr na sua integralidade tão logo

seja(m) sanado(s) a(s) inegularidade(s).

3.5. Ao término da obra, a CONTRATADA deverá comunicar ao MUNICÍPIO DE
por escrito e protocoladamente a conclusão da mesma, juntamente com

a entrega do Relatório Final.
3.6. Em até 15 (quinze) dias contados da comunicação, o MUNICÍPIO DE

emitiní laudo de realização da fiscalização conclúd4 no qual fará

constar as exigências necessárias às eventuais adequações, correções e deÍnais atos para a

perfeita conclusão da obra.

3.7. Atestando a qualidade e conformidade da execução da obra, o MUNICÍPIO DE
receberá provisoriamente.

3.8. A obra somente será recebida definitivamente no pÍazo de 90 (noventa) dias corridos

contados do seu recebimento proüsório, prazo no qual a CONTRATADA fica inteira e

integralmente responsável por qualquer rçaro, correção, adequação ou outros que se

mostrarem necessários, às suas expensas, mediante simples notificação do MUNICÍPIO
DE na qual assinalar á prazo pararealização dos serviços apontados.

3.9. O recebimento definitivo se dará por meio de Termo de Recebimento formal ou pelo

simples decurso do prazo previsto neste Contrato, com exceção dos eventos abaixo:

YRua Francisc-s Alves de Morais S/N, Gerênciâ lo Andâr, Icó, Ceará, CEP 63.430.000
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3.10. Suspende o cuÍso do prazo para o recebimento definitivo, a notificação do

MTJNICÍPIO DE no sentido de que a CONTRATADA deva realizar
o ser,'viço de adequação, correção ou outÍo eventualmente apontado e verificado. O prazo

recomeça a correr tão logo o MIJÀIICIPIO DE
serviço conforme apontado e exigido;

ateste a realização do

3.11. Caso seja retido na fiscalização, fica suspenso o curso do prazo de pagamento,

voltando a correÍ na sua integralidade somente quando sanada a irregularidade constatada.

O prazo re@meça a colreÍ tão logo o MUNICÍPIO DE
realização conforme do objeto contratado.

4. CLAUSULA QUARTA: DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, CANTEIRO DE
OBRAS E INSTALAÇÕES
4.1. A CONTRÂTADA deverá utilizar na obra apenas materiais e equipamentos em

conformidade com os padrões e normas técnicas e de segurança aplicadas à espécie,

responsabilizando-se integralmente pela segurânçâ, manutenção, qualidade e quantidade

dos mesmos, de acordo com o Anexo I do Edital.
4.2. O MUNICIPIO DE se reserva o diÍeito de recusar materiais e

equipamentos que não estejam dentro das normas e dos padrões técnicos e de segurança

exigidos e aplicados aos mesmos, respondendo a CONTRÂTADA, integralmente, pelo

custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias forern e apontar a fiscalização

dO MUNICÍPIO DE
4.3. O canteiro de obras deverá ser instalado com área suficiente pâra desenvolver
todas as atividades necessórias:

4.3.1. O canteiro de obras deve ser mantido organizado.

4.4. A CONTRATADA é obrigada a manter, por contâ púpria, as instala$es da obra

ern perfeita condições de conservação, limpez4 pintura e seguranç4 pelos prazos fixados
no edital de licitação e/ou no Contrâto.
4.5. A CONTRATADA deverá proúdenciar a execução de um painel, com uma placa da

obra, conforme modelo apresentado pelo MUNICÍPIO DE
4.6. As placas deverão estar instaladas em até 05 (cinco) dias após ser dada a Ordern de

Serviço da respectiva obra;

4.7. No canteiro de obras, só poderão ser colocadas outÍas placas eventuais subcontratados

e de firmas fomecedoras, após préüo consentimento do Departamento.

4.8. ConeÍá por conta da CONTRATADA toda e qualquer operação para mobilização e

desmobilização do canteiro de obras e, ao final, deverão ser recompostas todas as

características originais, às suas expensas, devendo comunicar expressamente o

Departamento de Obras, antes de qualquer modificação necessária.

5. CLÁUSULA QUINTA - CONF'ORMIDADE COM O MARCO LEGAL
ANTICORRUPÇÃO

ateste a
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5.1 Abster-se de oferecer, dar ou se compÍometer a dar a quem quer que seja, tampouco

aceitar ou se compÍometq a aceitar de quem queÍ que seja, por conta própria ou por
intermédio de outrern, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras

ou beneficios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste

contrato, o que deve ser observado, aind4 pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais

subcontratados;

5.2. Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, comrpgão e quaisquer outros atos

lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos terÍnos da Lei Federal n'
12.84612013, abstendo-se de práticas como as seguintes:

5.3. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

5.4. Comprovadamente, financiar, custear, pahocinar ou de qualquer modo subvencionar a

prática dos atos ilícitos preüstos em Lei;

5.5. Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa fisica ou jurídica para ocultar ou

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

5.6. No tocante a licita$es e contratos:

5.7. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

caráter competitivo de procedimento licitatório público;

5.8. tmpedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório
público;

Afastar ou procuÍar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagan de

qualquer tipo;

5.9. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

5.10. Crim, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação
pública ou celebrar contrato administrativo;
5.11. Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modifica@es ou
prorrogações de contratos celebrados com a administração públic4 sem autorização em

lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

ou Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com

a Administração Pública;

5.12. Dificultar atiüdade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agàTcias reguladoras e dos

órgãos de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional;

6. CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL
6.1. Adotar todas as precauções paÍa evitar agressões ao meio ambiente, preservando a

fauna e a flora existentes no local de execução dos serviços, e mantendo o local de trabalho

adequado às exigências de limpeza, higiane e segumnça;

6.2. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que houver instalado

para executar os serviços, bern como pela recuperação ou reabilitação das ráreas utilizadas

que, por sua culp4 teúa gerado impacto ao meio ambiente;

ETTE

a-
Rur Frrncisca Alves de Morais §/l\t, Gerência lo Andar, lcó' Ceará' CEP 63.430-0ü)

CITIPJ n.o 07.669.682 lOO0l-79

Ào



PRXFEITURÂ /Z

rGo *J0t-
-êiÀâ o

Cida.dc Feliz
Setor de Licitnção

6.3. Conferir destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil
originrírios da execução do objeto do contrato, nos terÍnos da Resolucão CONAMA n"

30712002 obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos

6.3.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): dever'ao ser

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encamiúados a aterros de resíduos

classe A de preservação de material para usos futuros;

6.3.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outÍas destinações): deverão ser reutilizados,

reciclados ou encaminhados a iíreas de armazenamento ternporiário, sendo dispostos de

modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;

6.3.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolüdas tecnologias ou

aplica@es economicamente üáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão

ser armazenados, traÍlsportados e destinados em conformidade com as normas técnicas

específicas;

6.3.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as noÍrnas

técnicas específicas.

6.4. Comprovar que todos os resíduos remoüdos estão acompanhados de Controle de

Transporte de Resíduos (CTR), ern conformidade com as noÍrnÍs da Ag&rcia Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT, atendendo assim ao Programa Mwricipal de Gerenciamento de

6.5 Resíduos da Construção CiüI, ou ao Projeto de GerenciaÍnento de Resíduos da

Construção CiüI, conforme o caso;

6.6. Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierern a ser aplicadas

pelo órgão ambiental federal, estadual ou municipal.

7. CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO E DA RESPONSABILIDADE
CIYIL
7..1. Após a assinatura do Contrato e precedendo a expedição da competente Ordern de

Servigo para inicio da obra, a CONTRATADA será convocada pÍra uma reunião com o

Depârtâmento de Obras do MUNICÍPIO DE para discussão e

esclarecimentos que se fizerem necessiírios, quanto ao projeto e a fiscalização, sendo que a

CONTRATADA deverá apresentar o Dirário de Obra, onde será feito o registro do

andamento dos serviços, ocorrências e ouhas informações.

7.2. A CONTRÂTADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO DE
um prazo miíximo de 03 (três) dias úteis, após a ernissão da Ordern de Serviço, as

Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTsdos responsáveis técnicos pela obra.

7.3. A fiscalização da execução da obra sení realizada pelo DepaÉamento de Obras do

em

MUNICÍPIO DE
MUIYICÍPIO DE

e/ou por profissional da área, designado pelo

que manterá o acompaúamento de forma
permaÍrente ou espotídico, dependendo da etapa construtiva, sendo que esta fiscalização

não exime a CONTRATADA de qualquer responsabilidade pela obra.
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7.4. O profissional indicado pela CONTRATADA, para fins de comprovação técnica

operacional, deverá comparecer dirriamente à obra, devendo ainda a CONTRÂTADA
manter um Mestre de Obras (encarregado) permanente, durante a execução da mesma,

ficando ambos incumbidos da prestação de todos os esclarecimentos e informa@es

solicitadas pelo MUNICÍPIO DE sobre o andamento da obra,

admitindo-se a(s) substituição(ões) do(s) profissional(is) indicado(s) por outro(s) de

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo MUNICÍPIO DE

7.5. A CONTRATADA fica obrigada a manter em local de Íiicil acesso e à disposição da

fiscalização, preferencialmente no local dos serviços o "Diário de Obra".
7.6. A CONTRATADA deverá cumprir a legislação ügente relativa às normas quaÍrto a

Segurança e Medicina do Trabalho, ficando sob sua inteira responsabilidade quaisquer

danos consequentes da inobservância das Leis ou prática de ato considerado ilícito.
7.8. O MUNICÍPIO DE se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e

outras providências mais adotar, para a perfeita execução do objeto licitado, arcando a

CONTRATADA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora do

MI.JNICÍPIO DE
7.9. A CONTRATADA recoúece poÍ este instrumento que é a única e exclusiva

responsável por todos e quaisquer danos ou prejúzos que üer causar ao MUNICÍPIO DE
cois4 propriedade ou pessoa de terceiros, meio ambiente, ern

decorrência da execução dos serviços, ou danos advindos de qualquer comportaÍnento de

seus ernpregados em serviço, objeto do Contrato, correndo às suas expensas, sern qualquer

ônus para o MUNICÍPIO DE ressarcimento ou indenizações que tais

danos ou prejuízos possam causar.

7.10. A fiscalização do MUNICÍPIO DE poderá paralism as obras e/ou

serviços a qualquer momento, quando restar constatado risco grave e iminente aos

servidores do MUNICÍPIO DE da CONTRATADA, a terceiros e ao

meio ambiente, ern conformidade com os parâmetros estabelecidos na legislação vigente:

7.11. Em caso de ernbargo, interdição ou paralisação das obras e/ou serviços, a fiscalização

dO MUNICÍPIO DE determinará as medidas a seÍem tomadas pela

CONTRATADA, üsando manter o local das obras deüdamente protegido, a evitar o

oferecimento de riscos a terceiros e ao meio ambiente.

7 .12. A frscalização dos serviços pelo MLINICÍPIO DE nao exonera

nem diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância

ou omissão às Cláusulas Contratuais.

7. I 3. Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir as exigências estabelecidas na Lei
Federal n" 6514/77, relativamente à Segurança e Medicina do Trabalho, regulamentada

pela Portaria n' 3214178, ern especial as Normas Regulamentadoras NR-5 - CIPA; NR-6 -
EPI; NR-7 - Programa de Controle Medico de Saúde Ocupacional; NR-9 - Programa de

Prevenção de Riscos Ambientais; NR-10 - lnstala@es e Serviços em Eletricidade e NR-18
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- Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção, em todos os seus

itens, subitens e anexos, sendo os custosdecorrentes incluídos no preÇo proposto.

7.14. A CONTRÂTADA será responsável por fornecer, incentivar e obrigar a todos os

seus funcionários o uso de eqúpamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC) de

acordo com a legislação vigente. Esses equipamentos deverão estâr em perfeito estado

de conservação e documentação que comprove sua validade (CA - CertiÍicado de

Aprovação), de modo a garantir total segurança ao usuário, bem como às pessoas ao

redor.
7.15. A CONTRÂTADA responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes e

pela segurança de suas atiüdades e de seus firncioniáLrios quando da realização dos serviços,

fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e

determinações de segurança, bem como tomando, ou fazendo com que sejam tomadas, as

medidas corretivas necessiírias.

7.16. Todas as ações judiciais, decorrentes da execução do contrato que diretamente ou

indiretamente responsabilizern o MUNICÍPIO DE em seus pÍoc€ssos,

terão os valores destas ações judiciais glosados dos pagamentos das faturas ou garantidos

por meio de carta de fiança banciíria, em nome da contratada e suas respectivas liberações

somente ocorrerão quando judicialmente o MUNICÍpIO OB

excluído da lide pela Justiça desta responsabilidade.

7 .17 . Em caso de reclamação de terceiro junto a qualquer órgão público, ou ainda por ação

judicial proposta contra o MUNICÍPIO DE ent razáo de atiúdades
decorrentes do contrato, a CONTRATADA se obriga a disponibilizar re,presentante,

prontamente a todos os chamados dos órgãos públicos e do Poder Judicirírio recebidos pelo

MUNICÍPIO DE com poderes para realizar acordos em nome da

CONTRATADA, ern Juízo ou fora dele.

7.18. A CONTRATADA em situação de recuperação judiciaUextrajudicial deverá

comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial

sempre que solicitado pelo MUNICÍPIO DE e, aind4 na hipótese de

substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente,
por escrito, o MUNICÍPIO DE
8. CLÁUSTJLA OITAVA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
8.1. A extinção contratual, em favor do MUNICÍPIO DE terá lugar de

pleno direito, independentemente de préüa ação ou interpelação judicial, na ocorrência de

qualquer uma das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal n' 14.13312O21 e

ulteriores alterações.

8.2. A rescisão contratual, eÍn favor da CONTRATADA, terá lugar de pleno direito, após

regular notificação ao MUNICÍPIO DE , com prazo de 15 (quinze) dias

úteis de antecedência e desde que persistam os fatos geradores de notificação, na

ocorrência de qualquer uma das seguintes hiÉteses:

hôdao

for

p
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8.3 Supressão, por parte do MUNICÍPIO DE de obras, serviços ou

compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato alán do limite permitido no

art. 125 da Lei n" 14.133/2021;

8.4. Suspensão de execu$o do contrato, por ordem escrita do MT NICÍPIO DE
poÍ prÍtzo superior a 3 (três) meses, salvo calamidade pública, grave

perturbação da ordem interÍra ou de guerra, beÍn como quando decorrerern de ato ou fato

que o contratado teúa praticado, do qual teúa participado ou para o qual tenha

contribuído;
8.5. Rçetidas suspensões que totalizern 90 (noventa) dias úteis, indçendenternente do

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente impreüstas

desmobilizações e mobiliza@es e outras previstas, salvo calamidade pública, grave

perturbação da ordern intema ou de guerr4 bern como quando decorrerem de ato ou fato

que o contratado teúa praticado, do qual teúa participado ou para o qual tenha

contribuido.

8.6. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou

de parcelas de pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE por despesas

de obras, serviços ou fomecimentos, salvo calamidade pública, grave perturbação da ordem

interna ou de guen4 bem como quando decorrerern de ato ou fato que o contratado teúa
praticado, do qual teúa participado ou pma o qual teúa contribuído;

8.7. Não liberação pelo MUMCÍPIO DE nos pritz os contratuais, de

rí,rea, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou fomecimento, e de fontes de

materiais naturais especificadas no projeto, inclusive deüdo a atraso ou descumprimento

das obrigações atribúdas pelo contrato ao MUNICÍPIO DE
relacionadas a desapropriação, a desocupação de ríreas públicas ou a licenciamento

ambiental.

8.8. Os emitentes das garanúas previstas neste contrato deverão ser notificados pelo

MI]NICÍPIO DE quanto ao início de pÍocesso administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.9. A extinção do contrato poderá ocorrer tambern:

8.9.1. Por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO DE
de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

8.9.2. De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse do MUNICÍPIO DE

8.9.3. Por decisão aúitral, ern decorrência de cláusula compromissória ou compromisso

arbitral, ou por decisão judicial.

8.10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do MUNICÍPIO DE
o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados

que houver sofrido e terá direito a:

8.10.1. Devolução da garantia;

hffi

exceto no caso
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8.10.2. Pagamentos deüdos pela execução do contrato até a data de extinção;

8.10.3. Pagamento do custo da desmobilização.

8.11. A extinção determinada por ato unilateral do MTINICÍPIO DE
poderá acarretar, sern prejuízo das san@es previstas na Lei, as seguintes consequências:

8.11.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local ern que se encontraÍ, por

ato próprio do MUNICÍPIO DE

8.11.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do

pessoal ernpregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

8.12. Execução da garantia contratual para:

8.12.1. Ressarcimento do MUNICÍPIO DE
da não execução;

por prejüzos decorrentes

8.12.2. Pagamento de verbas tÍabalhistas, fundiárias e preüdencirírias, quando cabível;

8.12.3. Pagamento das multas deúdas ao MUNICÍPIO DE
8.12.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela

segurador4 quando cabível;

8.13. A retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao

MUNICÍPIO DE e das multas aplicadas.

9. CLÁUSULA NONÀ: DAS PENALIDADES
9.1. As san@es dispostas no Contrato poderão ser aplicadas àrs empresas licitantes e à
CONTRATADA, conforme o caso, sem prejuízo da repmação dos danos causados ao

Município e das sanções preüstas no aÍ. 156 da Lei Federal n'14.13312021 e ulteriores

alterações.

9.2. Sern prejuizo da faculdade preüstas nos arl. 137 e 156 da Lei Federal n' 14.13312021 e

ulteriores alterações, a não obsenância do cronograma contratual sujeitará,

cumulativamente a CONTRATADA às seguintes multas:

9.2.1. syo (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de

qualquer de suas cláusulas.

9.2.2.0)% (um décimo por cento) do valor total do contrato reajustado, por dia de ahaso

na entrega da obra ou no término das etapas preüstas no Projeto Biásico/Memorial

Descritivo.
9.3. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora poderá ser rescindido de pleno

direito pela Prefeitura Municipal de indepardente de interpelação ou

notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

I falência;
II concordata;

III insolvência;
IV dissolução judicial ou extrajudicial;
V inobservância de dispositivos legais;

VI inadimplanento de obrigação contratual.

Rua Frânciscâ Alyes de Morris S/N, Gerêncio lo Andar, lcó, Ceará, CEP 63./ú3G000
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9.4. A licitante vencedora que, devidamente convocada, dEixar de compareceÍ para a
assinatura do contrato ficará sujeita às penalidades previstas na Lei 14.133 e suas

alteraSes.

9.5. As sanções preüstas serão aplicadas ao responsável pelas infiações administrativas
previstas nos incisos II, m, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da let 14.13312021,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impediní o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da 9.6. Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiveraDlicado a sanÇão. Delo prazo maximo de 3 (três) anos

9.6. A aplicação das Sanções somente ocorrerá após assegurado o contraditório e a preüa
defesa, nos termos da legislação ügorte.
9.7. Até a decisão final quanto a eventual defesa apresentad4 será retido o numerário

apurado referente à sanção, sendo que o montante da multa poderri a critério do

Município, ser compensado com valores de pagamento deüdo ao fomecedor.

r0. cLÁusuLA nÉcnul: DAs DISPoSIÇÔBs rrxnls
10.1. As despesas decorrentes deste Contrato serão suportadas pela dotação
Orçamentária no

10.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão poÍ conta de dotações orçamentiíLrias

próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos, ficando o MUMCÍPIO DE
obrigado a apresentaÍ, no início de cada exercício, a respectiva Nota de

Empeúo estimativa e, havando necessidade, eÍnitir Nota de Empenho complernentar,

respeitada a mesma classificação orçamentária.

10.3. Fazem parte integrante deste Contrato, como se transcrito estivessem literalmente, a

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO . MUNICÍPIO DE
e Proposta da CONTRÂTADA, com todos os seus anexos

10.4. Para todos os fins de direito, prevalecerão as cláusulas expressamente preüstas neste

Contrato, sobre as preüsões inseridas no Edital do MUNICÍPIO DE
ou na Proposta da CONTRATADA, tendo-se este como resultado da negociação havida

entre as partes e do acordo firmado pelas mesmas.

10.5. Os casos omissos neste Contrato serão analisados e resolvidos pela aplicação de

noÍmas pertinentes às Licitações e Contratos, Lei Federal n" 14.13312O21 e ulteriores

alterações.

10.6. A CONTRATADA obriga-se a manteÍ, durante toda a execução do Contrato, ern

compatibilidade com as obriga@es por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.
10.7. Elegern as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro

da Comarca de como o competente para dirimir as questões suscitadas

da interpretação deste Contrato, do Edital ou da Proposta da CONTRATADA.
10.8. É vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, devendo a

CONTRATADA cumprir rigorosamente todas as condições e cláusulas constantes, sendo

Ruâ Frânciscâ Alves de Morais S/N. Gerência lo Ándar, lcó, Ceârá, CEP 63.43G000
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admitidas a sua transformação, fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do

Contrato não seja prejudicada e sejam mantidas as condições de habilitação.

10.9. O MUNICÍPIO DE desigra como ÓncÃo GESTOR, o
Departamento de Obras, que terá a incumbência de efetivar todos os atos de gestão

atinentes ao objeto, bem como quaisquer outras adequações para o seu fiel cumprimento:

10.10. O MUNICÍPIO DE designa, como Gestor do Contrato,
como Fiscal da Obra

10.11. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi@es contratuais, os

acréscimos e/ou supressões do objeto, nos termos do AÍ. 125 da Lei Federal n"

14.13312021 e ulteriores alterações.

E por estarern àls paÍtes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam

o presente instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos.

(dia) do (mês) do (ano)

CONTRATANTE CONTRATADO

FISCAL DO CONTRATO
SERVIDOR PUBLICO
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